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Introdução  
 

Criada pela Lei nº 8.929 , de 22 de agosto de 1994, a Cédula de Produto Rural ï CPR 
constitui -se como p romessa de entrega futura de produtos rurais (CPR de Produtos).  

 

Através deste instrumento, seus emitentes, os produtores rurais, suas associações, 
inclusive as cooperativas recebem à vista pagamento relativo à venda de mercadorias. 

Emitidas com ou sem gar antia cedularmente constituída, trata -se de título liquido e 
certo, exigível pela quantidade e qualidade do produto nela previsto.  

 
A Medida Provisória nº 2.017 de 19 de janeiro de 2000 permite a liquidação financeira 

(entrega de recursos ao invés de merc adorias) de CPR desde que sejam explicitados em 
seu conteúdo o preço ou índice de preços das mercadorias a instituição responsável pela 

sua divulgação, a praça ou o mercado de formação do preço e o nome do índice.  

 
As CPRs têm sido utilizadas como forma ef iciente de financiamento, à medida que  

proporciona, dentre outros aspectos, a negociação da safra agrícola sem endividamento 
referenciado em taxas de juros e a redução das pressões sazonais de preços das 

mercadorias.  
 

O desenvolvimento do mercado secundári o é essencial à geração de recursos para 
aquisição de CPRs por parte da agroindústria, tradings  e empresas comerciais 

exportadoras.  

 
Neste contexto, havendo participação dos bancos, investidores institucionais, bolsas de 

mercadorias, corretoras, distribuid oras de valores e outros, é salutar a existência de um 
sistema eletrônico com objetivos de registro, custódia escritural das cédulas, suas 

negociações e liquidações financeiras.  
 

O presente manual tem o objetivo de orientar os Participante s sobre funcional idades e 
operações disponíveis no módulo  de Cédulas de Produtos Rurais -  CPR. 

 

----------------------------------  
 

Como mais uma referência, informamos abaixo alguns comunicados do Módulo  Cédula de 
Produto Rural ï CPR que podem ser acessados no site da CET IP.  

 
SCPR Nº 001/00, de 12/09/2000  -  Trata do registro de Cédulas de Produto Rural 

Financeira, depósito de CPRs com sensibilização financeira e demais funcionalidades.  
 

SCPR Nº 001/02, de 20/12/2002  -  Trata do registro de novos tipos de garantias e das 

nov as condições para atuação como registrador e da função de garantidor.  
 

 
Observações:  

1 -  Nas negociações realizadas no âmbito do CPR, é obrigatório que uma das partes seja: 
banco comercial, banco de investimento, banco múltiplo, corretora de títulos e valo res 

mobiliários ou distribuidora de títulos e valores mobiliários.  
 

2 -  Para maiores informações sobre como acessar o módulo, consulte o manual do NoMe.  
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Fluxo do processo na compra e venda de uma CPR.  

 
 

Identificação dos membros envolvidos nas operaçõe s 

Membros  Características  

Emitente  Produtor que solicita o financiamento e tem como promessa de 

pagamento seus produtos rurais ou Liquidação Financeira.  

Registrador  Quem efetua o reg istro inicial de CPR no sistema.  É responsável 
perante  a CETIP e os d emais Participante s pela existência e 

regularidade das CPR s que registrar.  

Favorecido  Detentor atual da CPR.  

Detentor da 
cédula  

Quem tem a propriedade da cédula na data de vencimento do título e 
conseqüentemente tem o direito de receber o produto ou res gate 

financeiro da CPR.  

Garantidor  Credenciados como garantidores no sistema, devendo 
obrigatoriamente possuir conta própria na CETIP e ter acesso através 

de RTM ou estar lotado em alguma família de Participante : Bancos 
Comerciais, Bancos de Investimentos , Bancos Múltiplos, Seguradoras , 

as Cooperativas de Crédito Rural , Cooperativas de Crédito e 

Cooperativas de Economia e Crédito Mútuo .  
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Menu de funções (Menu 00)  
 
Menu que relaciona os grupos de funções disponíveis ao Participante . 

 

 

 
 
 

 
 

 
 

 

 
Observaç ão : No Menu 80 estão disponíveis somente as funções de consulta.  

Os layout e procedimentos de transferência de arquivo podem ser visualizados no Manual 
de Transferência de Arquivo ï Opção: Enviar Arquivo, disponibilizado no site  da CETIP 

S.A. ( www.cetip.com.br ),  na seção  Manuais Operacionais . 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Digite a opção desejada e 

tecle . 

http://www.cetip.com.br/
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Menu de negociação (Menu 10)  
 

Relaciona as funções disponíveis para registrar negócios no módulo  CPR. 
 

 

 
 
 

 

 
 

 
 

 
A movimentação de Ativo com Evento inadimplido:  

 
Á é comandada pela área operacional da CETIP, mediante recebimento de 

correspondência, elaborada pelo(s) Participante(s) envolvido(s) na operação, 

contendo a solicitação da movimentação e a informação de que o adquirente do 
Ativo tem ciência do inadimpleme nto;  

 
Á a liquidação financeira da transação, se houver, é realizada fora do ambiente da 

CETIP; e  
 

Á o lançamento da movimentação de custódia será efetuado após o encerramento 
do período estabelecido para liquidação na modalidade LBTR,   no próprio dia do 

receb imento da correspondência acima mencionada ou nos dias subsequentes, de 

acordo com a disponibilidade da CETIP para processar a digitação.  
 

 
 

Escolha a opção 

desejada e tecle . 
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Considerações Gerais -  Negociação (Menu10)  

 
As operações de compra e venda com CPR de Produto, só podem ser regist radas em até 

três dias úteis, anteriores ao vencimento do ativo, inclusive e com CPR Financeira podem 
ser registradas até um dia útil anterior ao vencimento, inclusive.  

 

 
Para o registro de operação de compra ou venda, o sistema segue o procedimento abaixo  

especificado, para a exigência ou não do lançamento de ambos os Participantes 
envolvidos:  

 

LANÇAMENTOS POSSÍVEIS  

Conta (Tipo)  
Conta 

Contraparte(Tipo)  

Lançamento  

Unilateral  
Duplo 

comando  

Cliente 1  

Própria  

Titular da conta de Cliente 
1 

)  

Cliente 2  Própria   ) 
Própria  Própria   ) 

 

 
 

Cancelamento de operação de compra e venda  
 

Para as operações que são realizadas por duplo comando, a falta de confirmação dos 
lançamentos pela contraparte até o encerramento das operações do dia do módulo  CPR, 

provocará o cancelamento automático dos respectivos registros.  
 

Cada Participante poderá cancelar os lançamentos iniciais por ele próprio realizados, se o 

registro da operação não tiver sido confirmado pela contraparte. No caso de um 
cancelamento de uma operação confi rmada, por duplo comando, ambas as partes 

envolvidas na operação terão que cancelar seus lançamentos.  
 

 
Observações:  

1 -  Não é permitido reutilizar o número de uma operação cancelada, na mesma data, por 
ambos os Participantes.  

 

2 -  O Participante poderá r ealizar lançamentos e consultas para terceiros, pertencentes 
ao seu serviço de digitação.  
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Registro de Negócios do Participante  (CPR 11)  

 

O Registro de Negócios de uma Participante  é realizada com a seleção desta função no 
Menu 10, informando:  

 

o Código da opção desejada: 11;  
o    

 
 

Após selecionar a função CPR11 no menu de negociação, serão visualizados os tipos de 
operações disponíveis.  

 
Ao digitar o código da operação desejada, o sistema abrirá nova tela CPR11 contendo 

todos os campos necessári os para este tipo de operação que deverão ser preenchidos.  

 
Após o registro ter sido efetuado, para selecionar outra função, posicionar o cursor no 

campo ñCPR> <ò, localizado no canto superior direito da tela, informar o n¼mero da 
função desejada e teclar  [ENTER].  

 
Lançamento da Parte  
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Confirmação de Contraparte  

 

 
 

 

Descrição dos campos utilizados na função CPR 11  
Campo  Descrição  Orientação  

Registro de Negócio 

do Participante  

Código CETIP que identifica o 

Participante  lançador da 
operação.  

 

Contra parte  Código CETIP que identifica o 

outro membro envolvido na 
operação.  

 

Número da 

Operação  

Número da operação.   

Tipo de operação  1-Venda de posição própria  

2-  Compra  

3-  Venda da posição Central. 
(Desativado)  

 

Ativo  Código do ativo objeto da 

negociação.  

 

Quantidade  Quantidade do ativo negociado.  Operação de compra e venda 

deve ser efetuada sempre com 

a quantidade total da CPR, 
constante da posição de 

custódia.  

Valor  Valor de negociação da CPR.  Informar com até 14 inteiros e 
2 decimais.  

Informar se a contraparte não 
for cliente próprio do 

Participante  ,tipo de conta10  
 

Modalidade de 

liquidação  

2-BRUTA 

3-CENTRAL (Desativada)  
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Campo  Descrição  Orientação  

Banco Liquidante  Banco Liquidante do 

Participante  

 

Data de 
Agendamento  

Data do agendamento  
Form ato: DDMMAAAA  

 

Agente de 

Compensação  

Pessoa jurídica responsável pela 

prestação de Serviço de 
compensação e liquidação das 

operações realizadas no âmbito 
da CENTRAL para seus clientes 

e terceiros. (Desativado)  

 

Data Liquidação  Data liquidação  
Formato : D DMMAAAA 

Preencher somente quando a 
modalidade de liquidação for 

Central (Desativado).  

Número de 
Associação  

Número de operação utilizado, 
exclusivamente, nas operações 

de intermediação.  
 

Somente deverá ser informado 
pelo Participante  intermediador  

Identif icado no sistema pelo 
tipo de conta 69.  

(Fim)  
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Operação de Intermediação no Mercado Secundário  

 

A intermediação praticada no âmbito da CETIP é a atividade em que um Participante  atua 
entre as partes de uma negociação, de modo a auferir resultado financei ro positivo ou 

nulo, sem a assunção, relativamente às obrigações inerentes à operação, de qualquer 

tipo de risco de crédito, de mercado ou de liquidez.  
 

Caracteriza -se como intermediação a associação de uma operação de compra definitiva 
com uma de venda d efinitiva de títulos efetuada pelo Participante  Intermediador, 

identificado pela conta XXXXX.69 -X, com liquidação financeira pela modalidade Bruta no 
STR. 

 
Participante  Intermediador:  

 

Á Banco Múltiplo com carteira comercial e /ou de Investimento;  
Á Banco Com ercial;  

Á Banco de Investimento;  
Á Sociedade Corretora de Títulos e Valores Mobiliários;  e 

Á Sociedade Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários;  
 

Cada intermediação admitirá até dois Participante s intermediadores e cada cadeia de 
intermediação deverá obser var as seguintes condições:  

 

Á Mesmo ativo e quantidade;  
Á Preço de venda pelo intermediador deverá ser maior ou igual ao da compra;  e 

Á O Banco Liquidante do intermediador deverá ser o mesmo.  
 

A conta de intermediação nunca apresentará posição de custódia e sal do financeiro 
devedor.  

 
A institui­«o n«o pode utilizar a conta ñ69ò para intermediar as opera­»es de seus 

próprios clientes.  

 
 

Parte e Intermediário  
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Confirmação do Intermediário  

 

 
 

 
Intermediário e Contraparte  
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Confirmação da Contraparte  

 

 
 

 
Lan çamento com 1 (um) intermediador:  

 

PONTA LANÇADORA  

CAMPO NA TELA 11  

OPERAÇÃO  CONTRAPARTE  
NUM. 
ASSOCIAÇÃO  

Operação 
de 

COMPRA  

 

Vendedor original  052  

Conta 69 do 

Participante   
Intermediador  

Não preencher  

Participante  

Intermediador na 
ponta compradora, 

ut ilizando -se da sua 
conta 69.  

052  

Conta do 

Vendedor  

Preencher com o 

mesmo número 
de Associação 

informado na 
Operação de 

Venda  

Operação 
de  

VENDA  

Participante  
Intermediador  na 

ponta vendedora, 
utilizando -se da sua 

conta 69.  

052  

Conta do 
Comprador Final  

Preencher com o 
mesmo número 

de Associação 
informado na 

Operação de 
compra  

Comprador Final  052  

Conta 69 do 

Participante  
Intermediador  

Não preencher  
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Lançamento com 2 (dois) Intermediadores:  

 

PONTA LANÇADORA  

CAMPO NA TELA 11  

OPERAÇÃO  CONTRAPARTE  
NUM. 

ASSOCIAÇÃO  

Operação de 
COMPRA  

 

Vendedor 
original  

052  

Conta 69 do 
Participante  

Intermediador 1  

Não preencher  

Participante  

Intermediador 1 
na ponta 

compradora, 
utilizando -se da 

sua conta 69.  

052  

Conta do 

Vendedor  

Preencher com o 

mesmo número 
de Associação 

informado na 
Operação de 

Venda para  o 

Intermediador 2  

Operação entre 

Intermediários  

Participante  

Intermediador 1 

na ponta 
vendedora, 

utilizando -se da 
sua conta 69.  

052  

Conta 69 do 

Participante  

Intermediador 2  

Preencher com o 

mesmo número 

de Associação 
in formado na 

Operação de 
COMPRA do 

Vendedor 
Original  

Participante  

Intermediador 2 
na ponta 

compradora, 
utilizando -se da 

sua conta 69.  

052  

Conta 69 do 

Participante  
Intermediador 1  

Preencher com o 

mesmo número 
de Associação 

informado na 
Operação de 

VENDA par a o 

Comprador Final  

Operação de  
VENDA  

Participante  

Intermediador 2  

na ponta 
vendedora, 

utilizando -se da 
sua conta 69.  

052  

Conta do 

Comprador Final  

Preencher com o 

mesmo número 

de Associação 
informado na 

Operação de 
Compra  do 

Intermediador 1  

Comprador Final  052  
Conta 69 do 
Participante  

Intermediador 2  

Não preencher  

 
 

Cada intermediação será identificada por um número de associação. Desta forma, o 
intermediador não poderá usar o mesmo número de associação para intermediações 

distintas. Na cadeia de inte rmediação composta por dois Participante s Intermediadores, 
cada um deles deverá indicar um número de associação, nas suas operações de compra 

e de venda, não sendo obrigatório que referidos números sejam iguais para os dois 

Intermediadores.  
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Ex:  

 

Partes  Vendedor  Intermediador 1  

Num. Operação  10  10  

Num. Associação  n/a  1 

 

Partes  Intermediador 1  Intermediador 2  

Num. Operação  20  20  

Num. Associação  1 2 

 

Partes  Intermediador 2  Comprador  

Num. Operação  30  30  

Num. Associação  2 n/a  

 

 
As partes que compõem uma cadeia de Intermediação deverão ser, necessariamente, 

Participante s diferentes.  
 

Não é exigida a ordem no lançamento das operações. Assim, a primeira operação a ser 

confirmada por duplo comando assumirá o status PENDENTE DE ASSOCIAÇÃO , sendo 
possível a sua visualização na tela CPR1B, aguardando a confirmação das demais 

operações. Apenas quando da confirmação de todas as operações da cadeia, o sistema 
efetuará as críticas pertinentes à intermediação.  

 
Caso uma destas críticas não seja observada, todas as operações serão consideradas 

incompatíveis, sendo disponibilizadas para acerto, por todas as partes envolvidas, na tela 
CPR15.Neste momento, não mais serão visualizadas na tela CPR1B.  

 

Uma vez cumpridas as críticas, o ativo será bloqueado na posição do vendedor original e 
o status de todas as operações será alterado para PENDENTE  DE LIQUIDAÇÃO 

FINANCEIRA . 
 

Na hipótese do vendedor original não possuir em custódia o montante requerido de 
títulos, a operação de compra com Intermediação será cancelada por f alta de saldo, 

assumindo o status REJ AUTOMAT: SEM SALDO . As demais operações permanecerão 
com o status PENDENTE DE ASSOCIAÇÃO , aguardando nova operação de compra.  

 

Será permitido o estorno por duplo comando, enquanto a operação encontrar -se com 
status PENDENTE DE ASSOCIAÇÃO . 

 
Será permitido o estorno por duplo comando, enquanto a operação encontrar -se com 

status PENDENTE DE LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA . Neste caso, quando uma das 
operações da cadeia de intermediação for estornada, as demais operações serão 

autom aticamente estornadas pelo sistema, assumindo o status conforme abaixo:  
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Cancelamento de Operação 052 cujo vendedor é o Intermediador do ativo:  

 
A opera­«o de estorno (152), ap·s o duplo comando, assume o status ñAGUARDANDO 

CONF ESTORNOò.  

 
Á Se não aceita , por já ter sido liquidada financeiramente ou por ter encerrado o 

horário para lançamento na modalidade Bruta, a operação assume o status 
ñOPERA¢ëO NëO PERMITIDAò. 

 

Á Se aceito o cancelamento, a operação de estorno (152) assume o status 
òFINALIZADAò. A opera­«o efetivamente cancelada (052) assume o status ñEST: 

COMANDADAò, por®m sem movimenta­«o de cust·dia. A(s) outra(s) 
opera­«o(»es) da cadeia  (052)  ter«o o status alterado para ñEST: CADEIA 

CANCELADAò, sendo efetuado o desbloqueio do ativo na posi­«o do vendedor 
original.  

 
 

Cancelamento da Operação 052 cujo vendedor é o detentor do ativo:  

 
A opera­«o de estorno (152), ap·s o duplo comando, assume o status ñAGUARDANDO 

CONF ESTORNOò.  

 
Á Se não aceita, por já ter sido liquidada financeiramente ou por já ter e ncerrado o 

horário para lançamento na modalidade Bruta, a operação assume o status 
ñOPERA¢ëO NëO PERMITIDAò. 

 

Á Se aceito o cancelamento, operação de estorno (152) assume o status  
 ñFINALIZADAò. A opera­«o efetivamente cancelada (052) assume o status ñEST: 

COMANDADAò, sendo efetuado o desbloqueio do ativo.  A(s) outra(s) 
opera­«o(»es) da cadeia (052) ter«o o status alterado para  ñEST:CADEIA 

CANCELADAò, por®m sem movimenta­«o de cust·dia. 
 

 
Ao final do dia, as opera­»es com status ñPENDENTE DE ASSOCIA¢ëOò serão rejeitadas, 

assumindo o status ñREJ: TIMEOUT LAN¢AMENTO ASSOCò. 

 
O processo de Liquidação Financeira seguirá as etapas abaixo:  

 
Á A CETIP enviará ao Banco Liquidante do Comprador Final a mensagem LTR0001 

com o valor financeiro total da compra;  
 

Á O Banco L iquidante do comprador final poderá confirmar ou divergir deste 
pagamento através da mensagem LTR0002 ou de tela específica no NoMe. Em 

caso afirmativo, deverá enviar ao STR o pagamento através da mensagem 

LTR0004;  
 

Á Quando do recebimento da mensagem LTR00 04R2, confirmando o depósito por 
parte do Banco Liquidante, a CETIP enviará mensagens LTR0005 ao STR: uma, 

creditando o Banco Liquidante do Vendedor Original pelo valor financeiro total da 
venda e outra(s), creditando o Banco Liquidante do(s) Intermediador (es) com o 

resultado financeiro apurado pela diferença entre a Operação de Venda e a de 
Compra. Nesta(s) última(s), no campo NumOpLTR estará indicado o número da 

associação;  e  
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Á Caso a posição financeira do(s) Participante (s) Intermediador(es) seja zero, a 
Cetip não enviará a mensagem LTR0005 ao Banco Liquidante.  

 
 

Ainda que o Banco Liquidante seja o mesmo para todos os Participante s envolvidos, a 
liquidação financeira necessariamente se dará através da Conta de Liquidação da CETIP 

no STR.  
 

Quando a Cetip  receber a mensagem LTR0004R2, o ativo será transferido da posição 
bloqueada do Vendedor Original para a posição livre do Comprador Final, sem trânsito 

pela custódia da conta do(s) Intermediador(es). As operações serão visualizadas na tela 

CPR1A, com o sta tus ñFINALIZADAò. 
 

No caso em que o Banco Liquidante do Comprador Final divergir ou não efetuar o 
pagamento, todas as operações que compõem a cadeia de intermediação serão 

estornadas, automaticamente, assumindo os status ñEST: NëO CONF BLò e ñEST: 
TIMEOUT LIQ BLò, respectivamente. 

 



 

Participante 17 

 

Cancelamento de Registros (CPR 12)  

 

Nesta tela o Participante  efetuará o cancelamento/estorno de todos os tipos de operação, 
registradas na função CPR11, desde que no próprio dia do registro da operação original. 

O critério de registro por único ou duplo comando será o mesmo adotado na operação 

original.  
 

Estorno unilateral pela parte credora  de operações a serem liquidadas pela modalidade 
de liquidação LBTR .  

 
É admitido à parte credora, o direito de estornar unilateralmente u ma determinada 

operação que não tenha sido liquidada financeiramente pelo Banco Liquidante do 
devedor,  decorridos 30 minutos da opera­«o ter assumido o status de  ñPENDENTE DE 

LIQUIDA¢ëO FINANCEIRAò . 

  
Uma vez efetuado o estorno pela parte credora , a op era­«o assumir§ o  status:  ñEST 

VEND: SEM LIQ BLò. 
 

Tais regras são válidas tanto para as operações registradas pelas partes diretamente nos 
sistemas de custódia, bem como para as operações provenientes de ofertas fechadas no 

ambiente do CETIPNET.  
 

 

 
 
 

Observaç ões :   
1 -  Não é possível o estorno de operaçõe s já liquidadas financeiramente.  

 
2 -  A operação 554 não admite estorno.  

 
























































































































































